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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CIPÓ 
CNPJ/MF 13.808.936/0001-95 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N. º 014/2022 
 
O Pregoeiro do Município de Cipó/BA, no uso de suas atribuições legais, torna público que realizará 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 014/2022. Tipo: Menor Preço. Critério de Julgamento: 
Menor valor global por lote. Objeto: Registro de preços para eventual aquisição de medicamentos, 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Cipó/BA. O início do acolhimento 
das propostas será a partir das 08h00min do dia 25/03/2022, e o limite às 08h00min do dia 
28/03/2022. A abertura das propostas será às 08h00min do dia 28/03/2022. O Início da sessão 
pública será às 09h00min do dia 28/03/2022 (Horário de Brasília). Fundamento Legal: Lei nº 
10.520/02, Lei 8.666/93, LC 123/06 e Decreto nº 10.024/19. O Edital estará disponível no site 
www.licitacoes-e.com.br ou no setor de Licitações da Prefeitura. Informações através do e-mail: 
cipo.licitacao@gmail.com. Prefeitura Municipal de Cipó, 16 de março de 2022 - Everson Costa Souza 
- Pregoeiro. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CIPÓ 
CNPJ/MF 13.808.936/0001-95 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N. º 015/2022 
 
O Pregoeiro do Município de Cipó/BA, no uso de suas atribuições legais, torna público que realizará 
licitação através da modalidade Pregão, na forma eletrônica. Objeto: contratação de empresa para 
prestação de serviços de pavimentação em paralelepípedo na Zona Rural, Povoado de Itapicuru e 
Cuanga no Município de Cipó, Estado da Bahia, conforme convênio nº 6.022.00/2021, firmado entre o 
Município de Cipó e a Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba - 
CODEVASF. Tipo/Critério de Julgamento: Menor Preço por valor global. O início do acolhimento das 
propostas será a partir das 13h00min do dia 25/03/2022, e o limite às 13h00min do dia 28/03/2022 
(Horário de Brasília). A abertura das propostas será às 13h00min do dia 28/03/2023 (Horário de 
Brasília). O Início da sessão pública será às 14h00min do dia 28/03/2022 (Horário de Brasília). 
Fundamento Legal: Lei nº 10.520/02, Lei 8.666/93, LC 123/06 e Decreto Federal nº 10.024/19. O 
Edital estará disponível no site www.licitacoes-e.com.br ou no setor de Licitações da Prefeitura. 
Informações através do e-mail: cipo.licitacao@gmail.com. Prefeitura Municipal de Cipó, 16 de março 
de 2022 - Everson Costa Souza - Pregoeiro. 
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               ESTADO DA BAHIA
               PREFEITURA MUNICIPAL DE CIPÓ
                GABINETE DO PREFEITO
                 ENDEREÇO: PRAÇA JURACY MAGALHÃES S/N | TEL: (75) 3435-1023 | CEP: 48450-000 | CIPÓ-BA
                           CNPJ: 13.808.936/0001-95                                                E-MAIL: gabinete.cipo@gmail.com

DECRETO Nº 124/2022

“Nomeia  ocupante  de  Cargo

de  Confiança/cargo  em

comissão  e  dá  outras

providências”.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CIPÓ, Estado  da  Bahia,  usando  das

atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor; 

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear JURACI JOSE DE SANTANA no cargo de Assessor

Administrativo  da  Secretaria  Municipal  da  Fazenda  deste

Município.

Art.  2º  - Este  decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - Bahia, 16 de Março de

2022.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

JOSE MARQUES DOS REIS

PREFEITO
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               ESTADO DA BAHIA
               PREFEITURA MUNICIPAL DE CIPÓ
                GABINETE DO PREFEITO
                 ENDEREÇO: PRAÇA JURACY MAGALHÃES S/N | TEL: (75) 3435-1023 | CEP: 48450-000 | CIPÓ-BA
                           CNPJ: 13.808.936/0001-95                                                E-MAIL: gabinete.cipo@gmail.com

DECRETO Nº 125/2022

“Nomeia  ocupante  de  Cargo

de  Confiança/cargo  em

comissão  e  dá  outras

providências”.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CIPÓ, Estado  da  Bahia,  usando  das

atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor; 

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear EVERTON SILVA SANTANA no cargo de Assessor de

Políticas para as Mulheres da Secretaria Municipal de Turismo

e Cultura deste Município.

Art.  2º  - Este  decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - Bahia, 16 de Março de

2022.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

JOSE MARQUES DOS REIS

PREFEITO
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               ESTADO DA BAHIA
               PREFEITURA MUNICIPAL DE CIPÓ
                GABINETE DO PREFEITO
                 ENDEREÇO: PRAÇA JURACY MAGALHÃES S/N | TEL: (75) 3435-1023 | CEP: 48450-000 | CIPÓ-BA
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DECRETO Nº 126/2022

“Nomeia  ocupante  de  Cargo

de  Confiança/cargo  em

comissão  e  dá  outras

providências”.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CIPÓ, Estado  da  Bahia,  usando  das

atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor; 

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear LUDIMILA SOARES DE SANTANA SOUZA no cargo de

Assessor(a) Técnico(a) do Departamento de Assessoria Técnica e

Promoção  a  Saúde  da  Secretaria  Municipal  de  Saúde  deste

Município.

Art.  2º  - Este  decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - Bahia, 16 de Março de

2022.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

JOSE MARQUES DOS REIS

PREFEITO
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DECRETO Nº 127 DE 16 DE MARÇO DE 2022

"Dispõe  sobre  a  instauração  de  procedimento
administrativo  para  Regularização  Fundiária
Urbana  de  Interesse  Social  (Reurb-S)  e
Específico  (REURB-E),  e  dá  outras
providências."

O PREFEITO MUNICIPAL DE CIPÓ, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições
legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal (LOM) e;

CONSIDERANDO o preceito constitucional de que a política de desenvolvimento
urbano, executada pelo Poder Público Municipal, tem por objetivo ordenar o pleno
desenvolvimento  das  funções  sociais  da  cidade  e  garantir  o  bem-estar  de  seus
habitantes, contido no art. 182 da Constituição da República de 1988;

CONSIDERANDO que  a  Lei  Federal  nº 10.257/2001  (Estatuto  da  Cidade)
estabeleceu  como uma das  diretrizes  da  política  urbana  a  garantia  do  direito  a
cidades  sustentáveis,  entendido  como  o  direito  à  terra  urbana,  à  moradia,  ao
saneamento  ambiental,  à  infraestrutura  urbana,  ao  transporte  e  aos  serviços
públicos, ao trabalho e ao lazer, para as presentes e futuras gerações (art. 2º, I), a
ordenação e o controle do uso do solo (art. 2º VI), a justa distribuição dos benefícios
e ônus decorrentes do processo de urbanização (art. 2º, IX) e ainda a regularização
fundiária  como  instrumento  de  política  urbana  (art.  4º,  V,  "q");

CONSIDERANDO que  a  Lei  Federal  nº 13.465/2017  estabelece  instrumentos  e
procedimentos  para  a  implementação  de  processos  de  regularização  fundiária
(REURB) em todo o território nacional, atribuindo competências ao Município, em
especial, para requerer e instaurar a REURB, classificar as modalidades da REURB,
processar,  analisar  e  aprovar  os  projetos  de  regularização  fundiária  e  emitir  a
Certidão de Regularização Fundiária (CRF), conforme arts. 14, I, 28 e 30 da citada
Lei;

CONSIDERANDO que  a  Lei  Municipal  nº 300/2021  que  dispõe  sobre  a
regularização fundiária urbana no município de Cipó-BA;
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CONSIDERANDO que a regularização fundiária de áreas ocupadas irregularmente
por população de baixa renda é uma das formas de intervenção concreta do Poder
Público para o cumprimento da função social da cidade e da propriedade urbana;

CONSIDERANDO a  necessidade de instauração de procedimento administrativo,
com  base  na  nova  disciplina  trazida  pela  Lei  Federal  nº 13.465/2017,  para
regularização fundiária dos núcleos urbanos informais objeto de intervenção neste
Município;

DECRETA:

Art. 1º - Fica instaurado o Procedimento Administrativo para Regularização Fundiária
de  Interesse  Social  (Reurb-S)  do  núcleo  urbano,  conforme  disposições  da  Lei
Federal nº 13.465, de 11 de julho de 2017, da Lei Municipal nº 300, de 28 de outubro
de  2021,  do  Decreto  n.º  9.310/2018,  e  demais  normas  aplicáveis.

Art. 2º- O procedimento administrativo referido no artigo 1º será coordenado pela
Secretaria Municipal da Casa Civil.

Art.  3º  -  A  instauração  do  procedimento  administrativo  referido  no  artigo  1º  é
realizada  considerando  as  competências  do  Município  para  requerimento,
instauração, processamento, análise e aprovação da Reurb, conforme inciso I do art.
9 da Lei Municipal n. 300/2021, artigo 14, inciso I, artigo 30, inciso II, e artigo 32,
todos da Lei Federal nº 13.465/2017.

Art.  4º  -  Para  os  devidos  fins  jurídicos  e  legais,  o  procedimento  administrativo
referido no artigo 1º será classificado como Regularização Fundiária de Interesse
Social (Reurb -S), uma vez que se trata de regularização fundiária aplicável a núcleo
urbano informal consolidado ocupado predominantemente por população de baixa
renda, nos termos do inciso I do artigo 4º da Lei municipal 300/2021, nos termos do
artigo 13, inciso I, e artigo 30, inciso I, ambos da Lei Federal nº 13.465/2017.

Art.  5º  -  A  descrição  e  delimitação  precisa  do  núcleo  urbano,  bem  como  a
identificação  dos  imóveis  abrangidos  pela  REURB  em  questão,  com  seus
proprietários, confrontantes e respectivas matrículas imobiliárias, serão indicados no
procedimento administrativo competente.

Art. 6º - Fica instaurado o Procedimento Administrativo para Regularização Fundiária
Específico (Reurb-E) do núcleo urbano, neste Município, conforme disposições da
Lei Federal nº 13.465, de 11 de julho de 2017, da Lei Municipal nº 300, de 28 de
outubro de 2021, do Decreto nº 9.310/2018, e demais normas aplicáveis
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Art.  7º  Para  fins  de  regularização  fundiária  urbana  na  modalidade  específico
“REURB-E”, os interessados deverão protocolar individualmente ou coletivamente
na forma do inciso II do artigo 9º da Lei Municipal 300/2021, requerimento na sede
da Prefeitura Municipal, munidos dos seguintes documentos:

I. Requerimento nº 08 – Parcelamento, devidamente preenchido; 
II. Documentos  pessoais  com foto  onde  deve  constar  o  número  do  Registro

Geral (RG) e do Cadastro de Pessoa Física (CPF);
III. Comprovante do Estado Civil;
IV.  Documento que comprove a posse ou ocupação;
V. Relatório Técnico, contendo:

A. 01 (uma) via PDF e 01 (uma) via em formato Shape – SHP ou DWG
(versão  anterior  a  2016)  da  Planta  de  Situação  da  área  a  ser
regularizada  com  coordenadas  georreferenciadas  dos  vértices  dos
seus limites, área total e confrontantes;

B. Matrículas  ou  Transcrições  atingidas  e  indicação  dos  proprietários
identificados, com demonstração da situação em planta;

C. 01 (uma) via PDF e 01 (uma) via em formato Shape – SHP ou DWG
(versão  anterior  a  2016)  da  Planta  de  sobreposição  do  imóvel
demarcado com a situação da área constante do registro de imóveis,
com a definição das situações de domínio;

D.  Estudo  preliminar  das  desconformidades  e  da  situação  jurídica,
urbanística e ambiental. 

VI. Certidões Negativas Estaduais e Federais que informem quanto à existência
ou não de açõesjudiciais; 

VII. Indicativo de solução para abastecimento de água, esgoto e energia;
VIII. Dados para contato (nome, endereço e telefone) dos confinantes (vizinhos)

dos  proprietários  ou  responsáveis  pela  implantação  do  núcleo  urbano
informal; 

A.  Anotação  de  Responsabilidade  Técnica  –  ART  ou  Registro  de
Responsabilidade Técnica - RRT de todos os profissionais técnicos.

Art. 8º - O cronograma de apresentação dos documentos de que trata o artigo 7º
será definido oportunamente mediante Portaria ou Edital.

Art.  9º -  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação.
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Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó-Bahia, em 16 de março de 2022. 

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

 

JOSÉ MARQUES DOS REIS
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 128/2022

“Nomeia ocupante de Cargo

de  Confiança/cargo  em

comissão  e  dá  outras

providências”.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CIPÓ, Estado  da  Bahia,  usando  das

atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor; 

RESOLVE:

Art.  1º -  Nomear  VALDIR  JOSÉ  CRUZ  DOS  SANTOS  no  cargo  de

Diretor  da  Divisão  dos  Parques  Aquáticos,  da  Secretaria

Municipal de Turismo e Cultura deste Município.

Art.  2º  - Este  decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - Bahia, 16 de março de

2022.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

JOSE MARQUES DOS REIS

PREFEITO
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LEI Nº 311 DE 16 DE MARÇO DE 2022. 

“Dispõe  sobre  a  criação  do  Conselho

Municipal  de  Direitos  do  Idoso,  do  Fundo

Municipal  de  Direitos  do  Idoso  e  dá  outras

Providências. ”

O PREFEITO MUNICIPAL DE CIPÓ, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, e em

consonância com a Lei Orgânica do Munícipio, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e

eu sanciono a presente Lei. 

CAPÍTULO I

DO CONSELHO MUNICIPAL DE DIREITOS DO IDOSO

Art. 1º. Fica criado o Conselho Municipal de Direitos do Idoso – CMDI – órgão permanente,

paritário,  consulivo,  deliberaivo,  formulador e controlador das políicas públicas e ações

voltadas  para  o  idoso  no  âmbito  do  Município  de  Cipó-BA,  sendo  acompanhado  pela

Secretaria  Municipal  de Desenvolvimento Social,  órgão gestor  das políicas de assistência

social do Município.

Art. 2º. Compete ao Conselho Municipal de Direitos do Idoso:

I – formular, acompanhar,  iscalizar e avaliar a Políica Municipal dos Direitos dos Idosos,

zelando pela sua execução;

II – elaborar proposições, objeivando aperfeiçoar a legislação perinente à Políica Municipal

dos Direitos dos idosos;

III – indicar as prioridades a serem incluídas no planejamento municipal quanto às questões

que dizem respeito ao idoso;
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IV – cumprir e zelar pelo cumprimento das normas consitucionais e legais  referentes ao

idoso, sobretudo a Lei Federal nº. 8.842, de 04/07/94, a Lei Federal nº. 10.741, de 1º./10/03

(Estatuto  do  Idoso)  e  leis  perinentes  de  caráter  estadual  e  municipal,  denunciando  à

autoridade competente e ao Ministério Público o descumprimento de qualquer uma delas;

V - iscalizar as enidades governamentais e não-governamentais de atendimento ao idoso,

conforme o disposto no arigo 52 da Lei nº. 10.741/03.

VI  – propor,  incenivar  e apoiar  a realização de eventos,  estudos,  programas e pesquisas

voltados para a promoção, a proteção e a defesa dos direitos do idoso;

VII  –  inscrever  os  programas  das  enidades  governamentais  e  não-governamentais  de

assistência ao idoso;

VIII – estabelecer a forma de paricipação do idoso residente no custeio da enidade de longa

permanência para idoso ilantrópica ou casa/lar,  cuja cobrança é facultada,  não podendo

exceder a 70% (setenta por cento) de qualquer beneício previdenciário ou de assistência

social percebido pelo idoso;

IX – apreciar o plano plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias e a proposta orçamentária

anual  e suas  eventuais  alterações,  zelando pela  inclusão de ações  voltadas  à  políica de

atendimento do idoso;

X – Indicar prioridades para a desinação dos valores depositados no Fundo Municipal dos

Direitos  do Idoso,  elaborando ou aprovando planos e programas em que está  prevista a

aplicação de recursos oriundos daquele;

XI – zelar pela efeiva descentralização políico-administraiva e pela paricipação de 

organizações representaivas dos idosos na implementação de políica, planos, programas e 

projetos de atendimento ao idoso;

XII – elaborar o seu regimento interno;

XIII – outras ações visando à proteção do Direito do Idoso.

PARÁGRAFO  ÚNICO  –  Aos  membros  do  Conselho  Municipal  de  Direito  do  Idoso  será

facilitado o acesso a todos os setores da administração pública municipal, especialmente às

Secretarias e aos programas prestados à população, a im de possibilitar a apresentação de

sugestões e propostas de medidas de atuação, subsidiando as políicas de ação em cada área

de interesse do idoso.

CAPÍTULO II
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DA ESTRUTURA E DO FUNCIONAMENTO

Seção I

Da composição

Art. 3º.  O Conselho Municipal de Direitos do Idoso,  composto de forma paritária entre o

poder público municipal e a sociedade civil, será consituído:

I – Por representantes de cada uma das Secretarias a seguir indicadas

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social;

Secretaria Municipal de Saúde;

Secretaria Municipal de Educação;

Secretaria Municipal da Fazenda;

II  –  Por  quatro  representantes  de  enidades  não  governamentais  representantes  da

sociedade civil atuantes no campo da promoção e defesa dos direitos ou ao atendimento do

idoso, legalmente consituída e em regular funcionamento há mais de 01 (um) ano, sendo

eleitos para preenchimento das seguintes vagas:

a)  01  (um)  representante  de  Credo  Religioso  com  políicas  explícitas  e  regulares  de

atendimento e promoção do idoso.

b)  01  (um)  representantes  de  enidades  não-governamental  que  comprovem  possuir

políicas explícitas permanentes de atendimento e promoção do idoso.

c) 02 (dois) representantes de usuários dos serviços socioassistenciais. 

§1º. Cada membro do Conselho Municipal de Direitos do Idoso terá um suplente.

§ 2º. Os membros do Conselho Municipal de Direitos do Idoso e seus respecivos suplentes

serão nomeados pelo Prefeito Municipal, respeitadas as indicações previstas nesta Lei.

§  3º.  Os  membros  do  Conselho  terão  um  mandado  de  3  (três)  anos,  podendo  ser

reconduzidos por um mandado de igual período, enquanto no desempenho das funções ou

cargos nos quais foram nomeados ou indicados.

§ 4º.  Os representantes governamentais e seus respecivos suplentes serão indicados pelos

itulares das unidades administraivas,  em até  10 (dez) dias do recebimento do oício do

COMDI de solicitação de indicação de membros e serão empossados por ato do Prefeito;
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 § 5º.  Os representantes das organizações não governamentais, itulares e suplentes serão

eleitos,  em  Fórum  próprio,  especialmente  convocado  para  esse  im,  pelo  Conselho  dos

Direitos do Idoso - COMDI, com 30 (trinta) dias de antecedência, garanida a divulgação;

§ 6º. Caberá às enidades eleitas a indicação de seus representantes ao Prefeito Municipal,

diretamente,  no caso da primeira composição do Conselho Municipal,  ou por intermédio

deste, tratando-se das composições seguintes, para nomeação, no prazo de 10 (dez) dia após

a  realização  do  Fórum  que  as  elegeu,  sob  pena  de  subsituição  por  enidade  suplente,

conforme ordem decrescente de votação.

§7º Para ins de indicação para composição do Conselho são consideradas organizações não

governamentais,  as  atuantes  no  campo  da  promoção  e  defesa  dos  direitos  ou  ao

atendimento  ao  idoso,  legalmente  consituídas,  com  estatuto,  CNPJ  e,  em  regular

funcionamento há mais de 6 (seis) meses e registro válido no COMDI.

PARÁGRAFO ÚNICO. Havendo vacância nos representantes de enidades e credo religioso, as

vagas serão, preferencialmente, preenchidas por usuários/ grupos de usuários.

Art. 4º. Os conselheiros eleitos deverão assumir em até trinta (30) dias e serão nomeados

por ato do Prefeito;

Art. 5º. O Presidente e o Vice-Presidente do Conselho Municipal de Direitos do Idoso serão

escolhidos,  mediante  votação,  dentre  os  seus  membros,  por  maioria  absoluta,  devendo

haver, no que tange à Presidência e à Vice-Presidência, uma alternância entre as enidades

governamentais e não governamentais.

Seção II 

Do funcionamento

Art. 6º. O CMDI terá funcionamento regido por regimento interno próprio e obedecendo às

seguintes normas: 

I. Conselho Deliberaivo, como órgão de deliberação máxima

II. A plenária reunir-se-á trimestralmente, em caráter ordinário e, extraordinariamente,

por convocação do seu Presidente ou por requerimento da maioria de seus membros.

§1º Cada membro do Conselho Municipal terá direito a um único voto na sessão plenário,

excetuando o Presidente que também exercerá o voto de qualidade.
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§2º O Conselho Municipal de Direitos do Idoso elaborará o seu regimento interno, no prazo

máximo de sessenta dias a contar da data de sua instalação, o qual será aprovado por ato

próprio,  devidamente  publicado  pela  imprensa  oicial,  onde  houver,  e  dada  ampla

divulgação.

Art. 7º.  A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social proporcionará o apoio técnico-

administraivo necessário ao funcionamento do Conselho Municipal de Direitos do Idoso.

Art. 8º. A função do membro do Conselho Municipal de Direitos do Idoso

não  será  remunerada  e  seu  exercício  será  considerado  de  relevante

interesse público.

Art.  9º.  As  entidades  não  governamentais  representadas  no  Conselho

Municipal  de  Direitos  do  Idoso  perderão  essa  condição  quando ocorrer

uma das seguintes situações:

I – extinção de sua base territorial de atuação no Município;

II – irregularidades no seu funcionamento, devidamente comprovadas, que

tornem incompatível a sua representação no Conselho;

III  –  aplicação  de  penalidades  administrativas  de  natureza  grave,

devidamente comprovadas.

Art. 10. Perderá o mandato o Conselheiro que:

I – desvincular-se do órgão ou enidade de origem de sua representação;

II – faltar a três reuniões consecuivas ou cinco intercaladas, sem jusiicaiva;

III – apresentar renúncia ao plenário do Conselho, que será lida na sessão seguinte à de sua

recepção na Secretaria do Conselho;

IV – apresentar procedimento incompaível com a dignidade das funções;

V – for condenado em sentença irrecorrível, por crime ou contravenção penal.
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Art. 11. Nos casos de renúncia, impedimento ou falta, os membros do Conselho Municipal

dos Direitos do Idoso serão subsituídos pelos suplentes, automaicamente, podendo este

exercer os mesmos direitos e deveres dos efeivos.

Art.  12.  Os  órgãos  ou  enidades  representados  pelos  Conselheiros  faltosos  deverão  ser

comunicados a parir da segunda falta consecuiva ou da quarta intercalada.

Art. 13. O Conselho Municipal de Direitos do Idoso insituirá seus atos por meio da resolução

aprovada pela maioria de seus membros.

Art. 14. As sessões do Conselho Municipal de Direitos do Idoso serão públicas, precedidas de

ampla divulgação.

Art. 15. Os recursos inanceiros para implantação e manutenção do Conselho Municipal de

Direitos do Idoso serão previstos nas peças orçamentárias do Município, possuindo datações

próprias.

CAPÍTULO III

DO FUNDO MUNICIPAL DE DIREITOS DO IDOSO

Art.  16.  Fica  criado  o  Fundo  Municipal  de  Direitos  do  Idoso,  instrumento  de  captação,

repasse e aplicação de recursos desinados a propiciar suporte inanceiro para a implantação,

manutenção e desenvolvimento de planos, programas, projetos e ações voltadas aos idosos

no Município de Cipó-BA.

Art. 17. Consituirão receitas do Fundo Municipal de Direitos do Idoso:

I – recursos provenientes de órgãos da União ou do Estados vinculados à Políica Nacional do

Idoso;

II – transferências do Município;

III – as resultantes de doações do Setor Privado, pessoas ísicas ou jurídicas;

Edição 1.422 | Ano 11
16 de março de 2022

Página 18

Certificação Digital: QB3EDMZM-OPCZVMBK-QQFRSMCK-E3RDAAPS
Versão eletrônica disponível em: https://doem.org.br/ba/cipo



               ESTADO DA BAHIA
               PREFEITURA MUNICIPAL DE CIPÓ   
GA           GABINETE DO PREFEITO
                           ENDEREÇO: PÇ JURACY MAGALHÃES S/N | TEL: (75) 3435-1023 | CEP: 48450-000 | CIPÓ-BA
                           CNPJ: 13.808.936/0001-95                                           E-MAIL: gabinete.cipo@gmail.com

IV – rendimentos eventuais, inclusive de aplicações inanceiras dos recursos disponíveis;

V – as advindas de acordos e convênios;

VI - as provenientes das multas aplicadas com base na Lei n. 10.741/03;

VII – outras.

Art.  18.  O  Fundo  Municipal  icará  vinculado  diretamente  à  Secretaria  Municipal  de

Desenvolvimento  Social,  tendo sua desinação  liberada através  de projetos,  programas  e

aividades aprovados pelo Conselho Municipal de Direitos do Idoso.

§1º.  Será  aberta  conta  bancária  especíica  em  insituição  inanceira  oicial,  sob  a

denominação  “Fundo  Municipal  de  Direitos  do  Idoso”,  para  movimentação  dos  recursos

inanceiros do Fundo, sendo elaborado, mensalmente balancete demonstraivo da receita e

da despesa,  que deverá  ser  publicado na imprensa oicial,  onde houver,  ou  dada ampla

divulgação no caso de inexistência, após apresentação e aprovação do Conselho Municipal

de Direitos do Idoso.

§2º.  A  contabilidade  do  Fundo  tem  por  objeivo  evidenciar  a  sua  situação  inanceira  e

patrimonial, observados os padrões e normas estabelecidas na legislação perinente.

§3º. Caberá à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social gerir o Fundo Municipal de

Direitos do Idoso, sob a orientação e controle do Conselho Municipal de Direitos do Idoso,

cabendo ao seu itular:

I – solicitar a políica de aplicação dos recursos ao Conselho Municipal do Idoso;

II  –  submeter  ao  Conselho  Municipal  de  Direitos  do  Idoso  demonstraivo  contábil  da

movimentação inanceira do Fundo;

III – assinar cheques, ordenar empenhos e pagamentos das despesas do Fundo;

IV – outras aividades indispensáveis para o gerenciamento do Fundo.
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Capítulo IV

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 19. Para a primeira instalação do Conselho Municipal de Direitos do Idoso, o Prefeito

Municipal  convocará,  por  meio  de  edital,  os  integrantes  da  sociedade  civil  organizada

atuantes no campo da promoção e defesa dos direitos do idoso, que serão escolhidos em

fórum especialmente realizado para este im, a ser realizado no prazo de trinta dias após a

publicação do referido edital, cabendo as convocações seguintes à Presidência do Conselho.

Art. 20.  A primeira indicação dos representantes governamentais será feita pelos itulares

das respecivas Secretarias, no prazo de trinta dias após a publicação desta Lei.

PARÁGRAFO  ÚNICO.  O  regimento  interno  disporá  sobre  o  funcionamento  do  Conselho

Municipal do Idoso, das atribuições de seus membros, entre outros assuntos.

Art. 21.  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó-Bahia, em 16 de março de 2022.

 Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

JOSÉ MARQUES DOS REIS
Prefeito Municipal
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